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&izzo e que se destina ao funcionamento do Grupo Esco
lar local. ' 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 10 
d£ outubro de 1939. 

ADHÉMAR D E B A R R O S . 
Alvaro Guião. 

Publicado na Secretaria de Estado da Educação e Saú
de Pública, aos 10 de outubro de 1939. * 

Aluiado Lopes de Oliveira — Diretor Geral. 

l>£CftETO N. 10.569, D E 10 D E O U T U B R O D E 1939 

Aprova os termos do contrato de locação que 
fazem ao Estado, dona Helena Novaes Borba e 
Adolpho Greff Boroa, proprietária e usofrutuário 
ào prédio situado nesta Capital, à Bua Visconde 
do Rio Branco n . 104. 

O D O U T O R ADHÉMAR PERE IRA D E BARROS, In
terventor Federal no Estado de São Paulo, de acordo com 
o Decreto n . 5.427, de 5 de março dè 1932. resolve apro
var o contrato celebrado na Secretaria de Estado da Edu -
eação e Saúde Pública, para arrendamento ao Governo ao 
Estado, pelo prazo de três (3) anos, mediante os alugue
res de oitocentos mil réis (Rs. 800$000> mensais, de ura 
prédio situado nesta Capital, à Rua Visconde do Rio Bran-
©o n . 104, destinado à instalação de dependências do De
partamento de Saúde do Estado, propriedade de dona He
lena Novaes Borba e do qual é usofrutuário o senhor Adol 
pho Greff Borba. 

ADHÉMAR D E B A R R O S . 
Alvaro Guião. 

Publicado na Secretaria de Estado da Educação e Saú
de Pública, aos 10 de outubro de 1939. 

Aloisio Lopes de Oliveira — Diretor Geral. 

BfcCBJCTO N . lft.STt, D E 10 D E O U T U B R O D E 1939 

Regulamenta o artigo 14, do decreto n . 5.352, 
de 16 de Janeiro de 1932, sobre visitas aos leprosa-
fios. 

O D O U T O R ADHÉMAR P E R E I R A D E BARROS , In 
terventor Federal no Sstado de São Paulo, no uso das a-* 
tribtdções que me são conferidas por lei, 

Decreta; 

Artigo l . o — Visita do pessoa sâ a doente de lepra 
internado em leprosário, só será permitida aos parentes 
do enfermo, maiores de 21 anos e que provarem na por
taria, mediante caderneta de identificação, fornecida pa
la secção de contatos — ter sido examinados, dentro em 
seis (6) meses, no Serviço de Profilaxia da Lepra, do De
partamento de Saúde. 

Artigo 2.o — As visitas poderão ser feitas, uma vez 
por mês, no domingo designado, de 9 às 11 e de 13 às 15 
aoras, na zona demarcada ena cada leprosário. 

8 l.o — O número de visitantes • >wuerá exceder 
de cincoenta '50) pessoas, em cada período. 

í 2.o — A juizo do Diretor do Serviço de Profilaxia 
da Lepra, poderá ser cassada a permissão para visites, 
desde que não selam acatadas as medidas de ordem e ãe 
disciplina do leprosário. 

Artigo 3.o — Os leprosários poderão ser interditos, 
temporariamente, aos visitantes, por medida de disciplina. 

Artigo 4.o — Ê vedado o acesso de visitantes à íona 
destinada aos doentes. 

Parágrafo único — Aos doentes hospitalizados a visita 
não poderá exceder do quinze (15) minutos e semprf» 
feita em companhia de um funcionário do leprosário. 

Artigo 5 o - fcste decreto entra *m v « a de 
sua publicação, revogadas ms disposições c m contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, 10' de 
outubro de 1939. 

ADHÉMAR D E B A R R O S . 
Alvaro de figueiredo Guião 

Publicado na Secretaria de Estado da Educação e Satf-
d* Pública, *m 10 de outubro de 1939. 

Atolado Lopes de Oliveira» 
Diretor Geral. 

D E C R E T O N . 10.571, DR 10 D E O U T U B R O D E 1939 

Abre um crédito suplementar de rs. . . . , 
1.726:650$000. 

O SENHOR D O U T O R ADHÉMAR PERE IRA D E BAR
ROS, Interventor Federal no Estado de São Paulo, usandc 
das atribuições que lhe são conferidas, na conformidade úc 
disposto no art. 6, n . 4, do decreto-lei n . 1.202, de 8 de 
abril de 1939, e nos termos da resolução n . 487, de 14 dc 
setembro de 1939, do Departamento Administrativo do Es
tado de São Paulo, 

Decreta: 

Artigo l . o — Pica aberto, na Secretaria de Estado tios 
Kfegócios da Fazenda, à Repartição Central de Polícia, o 
crédito suplementar de rs. 1.726:650$000 (mil setecentos e 
vinte e seis contos seiscentos e cincoenta mil réis) assim 
üstribuidos: 

Verba n . 210 — § 43 — Consignação 6 — 
Sub-consignação 1. 

*) 1 Diretor .. e e . . . . . . 6:000$000 
Verba n . 212— i 44 — Consignação 1— 
Sub-Consignação 1. 

a) 1 Primeiro Delegado Auxiliar 12:000$000 
b) 1 Segundo Delegado Auxiliar 12:000$000 
c) 1 Terceiro Delegado Auxiliar 12:0QO$0OG 
d) 1 Quarto Delegado Auxiliar 12:000$000 48:000$000 

Consignação n. 6 — Sub-Consignação 1 
a) 11 Delegados de Circunscrição . . . . ... . . 39:600$000 

Consignação n . 7 — Sub-Consignação 
n. 1 

a) 1 D e t e n d o de l . a Classe .. .. 3:600$(«K) 
e t e ^ n a e ã o n. 8 — Sub-Consignação 
n. 1 

a) 1 B e l e ^ d o Reg iona l óe P o l i 
cia de Santcs . . .. ,, . . 3:699$000 

*>) 1 Delegado A d j u n t o (3. a 
C l a s c c > e , 3:009S?90 

e> 1 Escrivão . . . 2:499$000 
d) 3 Escreventes 1:80'0$000 
e) 1 P r ime i r o Delegado de Pol í

cia de Santos '' 2:400$000 
f l 1 Segundo Delegado de Pol í

cia de Santos 2:400$00fr 
2 Escrivães • 2:400$000 

h) 2 Escreventes » 3:300$000 21:300$0Ô0 

Sub-Consignação N . 1 
a) 12 Delegados Regionais de 

Polícia (Araraquara, 
Bauru, Botucatu, C a m 
pinas, Casa Branca, 
Guaratinguetá, Itape* 
tininga, Penápolis, P . 
Prudente, Ribeirão Pre
to, Rio Preto e Soro
caba 28:800$000 

Consignação N . 12 
Sub-Consignação N . 1 ^ 

a) — 06 Delegados de 3.a clas
se 168:000$000 

b) — 53 Delegados de 4.a clas
se 159:0Q0$000 

c) — 85 Delegados de 5.a clas
se . . . . • 2Ô4:000$000 531:000$000 

Consignação N , 13 
Sub-Consignação N . 1 

a) 11 Carcereiros das sedes 
das Delegacias de C i r 
cunscrição da Capital 13:200*000 

V E R B A N . 216 — Consignação N . 1 

Sub-Consignação N . 1 
a> — 1 Escrivão da l . a Deleg. 

Auxiliar 3:GOOf0QD 
b) — 1 Escrivão da 2.a Deleg. 

Auxiliar 3:600$000 
c) — 1 Escrivão da 3.a Deleg. 

Auxiliar . . . . . . 3;600$0Ô0 
d) — 3 Escreventes da l . a De 

leg. Auxiliar .. 3:600$000 
e) — 2 Escreventes da 2.a De 

leg. Auxiliar 2;400$000 
D — 2 Escreventes da 3.a De

leg. Auxüiar 2:400$000 
g) — 11 Escrivães das Delega

cias de l . a classe . . 16:500$000 
h) — 20 Escreventes das Dele

gacias de l . a classe . . 30:000$000 
i) — 12 Escrivães das Delega

cias de 2.a classe . . 14:400$000 
j) — 23 Escreventes das Delega

cias de 2.a classe . . 37:950$000 
k) — 44 Escrivães das Delega

cias de 3.a classe . . 125:400$000 
1) — 53 Escrivães das Delega

cias de 4.a classe . . 159:000$000 
ro> — 85 Escrivães das Delega

cias de 5.a classe .. 255:0001000 657:450SOO0 
Consignação N . 2 
Sub-Consignacáo N. 1 

b} 2 Escreventes da extinta 
Delegacia Especializada 
de Acidentes de Ve i 
culas .. 1.-200SOOO 

V E R B A N . 217 — O^sfeuaçâo N . 1 
Sub-Consignação N . 1 

Verba n . 217 • 
Consignarão n. 1 
Sub-Consignação n . 1 

b) — B Delegados Especializa
dos 4á:000$000 

c) — 8 Escrivães . . 19:200$000 
d) . — 10 Escreventes G:000$000 73.200$00'3 

Verba n . 228 
Consignação » . 1 
Sub-Consignação n . I á 

a) — 1 Inspetor a;4U0$0DC 
Verba n . 237 
Consignação n . 1 
Sub-Consignação n . 1 

c> — 1 Delegado de l . a classe 3:000$000 
d>— 2 Delegados A d j u n t o s 

(equiparados ã 3.a clas-
* se) 6:G00$00ô % . 

e) — 1 Escrivão . 1:500$000 
f) — 3 Escreventes 4:500$000 15:800$000 

j Verba n . 241 
t Consignação n . 2 

Sub - Consignação n . 1 
a) — 1 Carcereiro da Cadeia de 

Santos 1:2OO$OO0 
b) — 2 Carcereiros das Cadeias 

de Campinas e Ribei
rão Preto 3:300$00ô 

c) —- 2 Ajudantes de Carcereiro 
da Cadeia de Santos . 3:600$000 

d) — 10 Carcereiros das Dele-
gacias de 2.a classe .. 16:500$000 

e) — 44 Carcereiros das Dele
gacias de 3.a classe .. 79:200$000 

f) — 53 Carcereiros das Dele
gacias de 4.a classe , 79:500$000 

g) — 85 Carcereiros das Dele
gacias de 5.a classe .. 102:000$000 2^5:300$000 

Total Rs. ' 1.726 '650$000 

A r t i g o 2.0 — O presente decreto entrará em vigor na 
data da sua publicação, revogadas as disposições em con 
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 10 
de outubro de 1939. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
J . Carne i ro d a Fonte 

I A . C. de Salles Júnior. 
Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Repartição Central 

de Polícia, aos 10 de outubro de 1939. 
A l f r edo Issa Assa l i — D i r e to r G e r a l Subst i tu to 

D E C R E T O N. 10.572, D E 10 DE O U T U B R O D E 1939 

Abre crédito sup lementar e transfere verbas. 

O D O U T O R ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , In
terventor Federa- n j Es tado de São Ppu lo , usando das atri 
buições que lhe são conferidas, na conformidade do dis
posto no artigo 6, n . 4, do decreto-ieí n . 1.202, de 8 de 
abril de 1939, e nos termos da RESOLUÇÃO N . 491, do 
Departamento Administrativo do Estado, 

considerando que a reorganização da Polícia Especial 
do Estado, baixado pelo Decreto n . 10.333, de 21-6-939, 

i alterou as classificações e alíneas da verba 232, consigna
ção n . 1, sub-consignação n . l , do orçamento vigente; 

considerando finalmente que para ocorrer aos novos 
vencimentos do " P E S S O A L F I X O " , conforme tabela ane
xa ao referido decreto, torna-se necessária a abertura* de 
um crédito suplementar de Rs. 69:7091500, além da trans
ferência dos saldos existentes nas sub-consignações ns. 1 
e 2, da consignação n* 1, da citada verba n . 232, 

Decreta: 
Artigo l .o — Fica a verba n . 232, Título XIV, § 44.o 

do orçamento vigente, assim redigida: 
V E R B A N . 232 — Pessoal — Consignação n . 1 — Po 

licia Especial — sub-consignação n . 1 — Vencimentos 
fixos: 

Decreto n . 10.333, de 21-6-939 
a) 1 — comandante 24:000$000 24:000^000 
b) 1 — sub-comandante . . 14:400$000 14:400$000 
c) 1 — secretarie . . . . . 12:000$000 12:000$000 
d) 1 — aimoxarife-pagador 9:600$000 9:600$000 
e) 1 — auxiliar de almoxa

rife < 7:200$000 7:200$000 
f) 1 — médico 14:400$000 14:400$000 
g) 1 — dentista 8:400$000 8:400$000 
h) 1 — instrutor de educa

ção física . . . 12:000$000 12:000$000 
i) 8 — chefes de grupo de 

choque . . . . . . 8:000$ÔOO . 72:000$000 
J) 8 — sub-chefes de grupo 

de choque . . . . , 7:500$000 60:000$000 
k) 16 — auxiliares de grupo 

de choque . . . . . 6:300$000 100:800$000 
1> 148 — policiais . . . . . 5:400$000 799:200*000 

m) 2 — mecânicos • . • . . 7:500$000 15:000$000 
n) 10 — serventes 3;750$000 37:5O0$00O 

Total da sub-consignação n . 1 . 1.186:500$000 

Artigo 2.o — Para cobrir parte das despesas resul
tantes da tabela referida no art. l .o, ficam transferidos 
para a verba n . 232, consignação n . 1, sub-consignação 
n . 1, os saldos existentes nas alíneas abaixo mencionadas: 

V E R B A N . 232 — consignação n . 1 — sub-consigna
ção n . 1: 
a) 1 — comandante . . . . 8:190$000 
b) 1 — sub-comandante . • 6:300$000 
c) 1 — secretário " 4:725$000 
d) 1 — aimoxarife-pagador 4:725$00ü 
*> 1 — auxiliar de almoxa

rife . . . . . . . 3:150^000 
f) 10 — chefes de grupo . . 37:800$00C 
g) 10 — sub-chefes de grupos 26:460$000 
h) 200 — policiais 378:000$000 
1) 10 — serventes . . . . . 18;900$000 488:250$000 

Sub-consignação n . 2: 
'<) * Fara pagamento a funcionários 

; contratados: 
I Rs. m 64:953$000 

553:2031000 

Ar t i go 3.o — Para o restante da despesa íica aberto 
tia Secretaria de Es tado dos Negócios da Fazenda, á Re 
partição Centra* de Polícia, o crédito suplementar de Rs. 
69:709$500 (sessenta e nove contos, setecentos e nove mil 
e quinhentos réis) A verba n . 232, consignação n . 1, sub-
consignação n . 1. 

Artigo 4.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do -ovêrno do Estado de Sao Paulo, aos 10 
de outubro de 19X. 

ADHÉMAR DE B A R R O S 
J . Carneiro da Fonte 
A . C . de Salles Júnior. 

1 Publicado na Diretoria Geral da Repartição Centrai 
de Polícia, aos 10 de outubro de 1939. 

O Diretor Geral Substituto, 
(a.) Alfredo Issa Assaly. 

I -
I D E C R E T O N. 10.573, D E 10 D E O U T U B R O D E 1939 

O DOTTT J R ADHÉMAR PEREIRA D E BARROS, In-
terventor Feaeral no Estado de São Paulo, no uso das atri
buições que lhe são conferidas por lei, e de ^côrdo com 
a Resolução n . 592, de 22 de setembro de 1939, do De
partamento Administrativo do Estado de São Paulo, 

Decreta: 
Artigc l.o — Fica aberto o crédito especial de rs. . . 

500:000$000 (quinhentos contos de réis), no Tesouro do 
Estado, ao Departamento das Municipalidades, para as 
despesas iniciais dos serviços de águas e esgotos da Pre-
Miur* , Sanitária de Campos do Jordão. 

Parágrafo único — Os serviços de que trata este arti 
go serão executados de acordo com o estudo, projeto, 
aprovação e fiscalização do Departamento das Municipali
dade^ 

Artigo 4.0 — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, 10 de ou
tubro de 1939. 

A D H F M A R D E BARROS . 
José de Moura Rezende. 
A . C . de Salles Júnior. 

Publicado na Secretaria da Justiça e Negócios do In
terior, aos 10 de outubro de 1939. 

Fabio Egydio de O. Carvalho» 
Oiretor Geral. 

D E C R E T O N. 10.574. D E 10 D E O U T U B R O D E 1939 

O D O U T O R ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , i n 
terventor Fede ra l no Estado de São Pau lo , no uso das a -
tribuições a ue lhe são conferidas por le1 e nos termos cia 

'Resolução n . 661, do Departamento Administrativo do E s -
. tado, 

Decreta: 
I A r t i go l .o — A l e t ra " a " do § único do art . 11 do L i 
vro V I do Código de Impostos e ^axas (Decreto n . 8.255. 
de 23-4-37), passa a ter a seguinte redação: / 

" s e m a majoração menc ionada neste art igo, dentro d * 
30 d ias contados da data da homologação do cálculo 
do despacho que determinar o pagamento do impos to ' 

Ar t igo 2.o —. Nos inventários em que h a herdeiros 
presentes, iniciados depois de decorrido u m mês, a contar 
3a abertura d a sucessão, o imposto será arrecadado inte
gralmente; e será arrecadado com o acréscimo da multa 
de 10 o;o, si excedido o prazo a que se refere a letra " c M 

do artigo 11. § único do Livro VI do decreto 8.255, de 23 de 
abril de 1937. 

Artigo 3.0 — Nas partilhas amigáveis e adjudicações 
o imposto de transmissão "causa-mortis" sera recolhido 

j t anrsn&a OficHl 


